
Município da Estância Balneâria de Praia Grande
Estado de São Paulo

Gabinete do Prefeito

Em 13 de julho de 2020

OFÍCIO GP N® 461/2020

A Sua Excelência o Senhor

EDNALDO DOS SANTOS PASSOS

Presidente da Câmara Municipal de Praia Grande
PRAIA GRANDE - SP

Senhor Presidente,

Em atenção aos questionamentos feitos por meio do REQUERIMENTO
N® 197/2020, de autoria do nobre vereador LEANDRO AVELINO, referentes aos
cadastros de pacientes de Covid-19, encaminho anexa cópia da manifestação
do Departamento de Vigilância em Saúde da Secretaria de Saúde Pública
(Sesap), recebida pelo Departamento de Processo Legislativo deste
Gabinete, com as respectivas respostas.

Sem mais para o momento, aproveito o ensejo para externar os
meus protestos de elevada estima e apreço.

Atenciosamente,

r PEREI^ MOURAO
Prefere

APM/ed



MUNICÍPIO DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PRAIA GRANDE
Estado de São Paulo

Papel para informação, rubricado como folha n®.

SESAP- 10.4

Sra. Subsecretária,

Assunto: Requerimento 197/2020, Vereador Leandro Avelino.

Informamos para os devidos fins, que os dados contabilizados pelo
Departamento de Vigilância em Saúde da Secretaria de Saúde Pública de Praia
Grande, são registrados no Sistema de Informação Nacional Agravos de
Notificação (SINAN) municipal, para controle e monitoramento do
comportamento da doença nas coletividades humanas, gerando subsídios para
tomada de decisões por parte da gestão. Os dados oficiais informados na
Fundação Seade, registra as notificações de Síndrome Respiratória Aguda Grave
(SRAG), que contabiliza apenas casos graves e internados, conforme protocolo
ministerial.

Os serviços de tele atendimento municipal, não é compartilhado pois o
banco de dados é local.

Todos os pacientes NOTIFICADOS, independentemente do local de
ocorrência, uma vez que, são residentes do município, constam nos números
apresentados pelo município.

Ressaltamos que os dados são apurados até as lOhs de acordo com o
Censo Hospitalar Covid-19 e que todas as informações sobre o cenário
epidemiológico municipal são informadas diariamente no site da prefeitura:

:.SD.gov.br i licacoeSi

Em 25 de junho de 2020.

Bruna Feitas Renó
Resp. pelo Departamento de Vigilância em Saúde.


